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EDIÇÃO Nº 824 – Sexta - Feira, 23 de Abril de 2021 

 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

DECRETO Nº 5597/2021       
 

Dispõe sobre progressão à “Onda Vermelha” do Plano Minas Consciente, nos termos 
da Deliberação nº 152, de 22 de abril de 2021 do Comitê Extraordinário Covid-19, e dá 
outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARANDAÍ do Estado de Minas Gerais, no uso de atribuição que lhe confere o art. 84, IV, da Constituição 
Federal, art. 90, VII, da Constituição do Estado e art. 73 e 74 da Lei Orgânica; e 
 
CONSIDERANDO a adesão do Município ao Plano Minas Consciente, através do Decreto nº 5205 de, 25 de maio de 2020; 
 
CONSIDERANDO as Deliberações do Comitê Extraordinário COVID-19, instituído pelo Decreto Estadual nº 47.886, de 15 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO a nº 152, de 22 de abril de 2021 do Comitê Extraordinário Covid-19, que “Altera a Deliberação do Comitê Extraordinário COVID-
19 nº 45, de 13 de maio de 2020, que aprova a reclassificação das fases de funcionamento das atividades socioeconômicas nas macrorregiões de 
saúde previstas no Plano Minas Consciente e adota a Onda Roxa nas macrorregiões de saúde que especifica” 
 
CONSIDERANDO que o Município de Carandaí pertence à macrorregião de saúde CENTRO-SUL 
 

DECRETA 
 

Art. 1º O Município de Carandaí progride à Onda Vermelha do Plano Minas Consciente, conforme Deliberação nº 152 do Comitê Extraordinário 
COVID-19 de 22 de abril de 2021. 
  
Art. 2º Durante a vigência da Onda Vermelha, ficam autorizadas as atividades previstas no protocolo oficial do Plano Minas Consciente1 para esta 
fase restritiva, as quais deverão ser exercidas observando-se estritamente as regras de prevenção ali mencionadas. 
 
Art. 3º O Município atuará na fiscalização da obediência às regras de biossegurança estabelecidas para a Onda Vermelha, coibindo 
especialmente: 
 
I – circulação de pessoas sem o uso de máscara de proteção, em qualquer espaço público ou de uso coletivo, ainda que privado; 
II – circulação de pessoas com determinação de isolamento domiciliar durante o período recomendado para os casos positivos e/ou suspeitos de 
COVID-19; 
III – reuniões ou eventos com mais de 30 pessoas; 
IV – o exercício das atividades autorizadas sem observância das regras de prevenção. 
 
§ 1º Em qualquer caso, o distanciamento entre uma pessoa e outra deverá ser de 3m (três metros). 
§ 2º O comércio não essencial somente pode permitir a entrada de 1 (um) cliente por atendente no estabelecimento. 
§3º É permitido o consumo interno nos estabelecimentos que assegurem a distância mínima de 3m (três metros) entre uma mesa e outra. 
 
 
Art. 4º Nos termos da LEI Nº 2364/2020, o descumprimento da determinação do uso obrigatório de máscara acarreta a aplicação de multa no valor 
de R$150,00 (cento e cinquenta reais) ao infrator, e de R$500,00 (quinhentos reais) ao estabelecimento que atender qualquer pessoa sem 
máscara em suas dependências. 
 
Art. 5º Todos os estabelecimentos comerciais deverão observar as normas de enfrentamento ao coronavírus, decretos do Executivo, bem como as 
determinações Secretaria Municipal de Saúde e da Legislação Municipal, sob pena de recolhimento e suspensão do Alvará de Localização e 
Funcionamento – ALF –, interdição do local e responsabilização administrativa, civil e penal, nos termos da legislação vigente e, ainda aplicação 
da multa no valor de R$1.000,00 (mil reais), nos termos da LEI Nº 2364/2020. 
 
Art. 6º O descumprimento de ordem ou norma que vise à prevenção de contágio por Coronavírus ou imposição de isolamento de funcionário ou 
quarentena ensejará a aplicação de multa no valor de R$1.000,00 (mil reais) ao estabelecimento que der causa, conforme art. 12, da LEI Nº 
2364/2020. 
 
Art. 7º Será aplicada multa no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao paciente que desrespeitar as condições estabelecidas no termo de 
responsabilidade e descumprir ordem de isolamento emitida pela Secretaria de Saúde (art. 7º-A da  LEI Nº 2364/2020). 
 
Art. 8º O Poder Executivo poderá adotar regras mais restritivas do que as estabelecidas no novo Plano Minas Consciente, caso o cenário 
epidemiológico assim recomende. 
 
Art. 9º As situações não mencionadas neste decreto serão solucionadas nos termos das Deliberações do Comitê Extraordinário COVID-19 e da 
Lei Municipal Nº 2373/2020 Que Dispõe Sobre Medidas Excepcionais E Temporárias Para Enfrentamento Da Emergência De Saúde Pública 
Ocasionada Em Decorrência Da Disseminação Da Doença Infecciosa Viral Respiratória – Covid-19, Causada Pelo Agente Novo Coronavírus – 
Sars-Cov-2 – 1.5.1.1.0. 
 
Art. 10 Constitui parte integrante deste decreto o protocolo do Plano Minas Consciente e a Tabela de Atividades do Plano Minas Consciente. 
 
Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 23 de abril de 2021. 

 

                                             Washington Luis Gravina Teixeira                                Alex Sandro Simões da Cunha 

                                                           Prefeito Municipal                                                  Secretário de Governo 

                                            
1 
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/imagens/minasconsciente/protocolos/minas_consciente_protocolo_v3.5.pdf 
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